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DECRETO LEGISLATIVO N9 008/2023. DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023

Concede Títulos de Personalidade e Cidadão
Caieirensesj Medaihas da Comenda Caieirense de,l^nra aoíi^ifleritp, e dá^^;tras providências.

Faço sabeí^\q,^^a>CârnWá^^ün|:ipa1râp^áfe^^.M e eu, Fabrício

Calandrini Npgueir%Rres^iJle^^lesta*Xasftéi:^i^^rp^^!^^ nos termos do
parágrafo únicb, do artig^Ml da Lei Orgânica do Municípií^e Caieiras, o seguinte:
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•i Art. l?;\Fica concedido o título dè' Personalidade
Caieirense ao Seníior Saulo Fèrnandes Ròzendo,
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Art. 2^. Ficam cpnce.didos os títulos 'de. Cidadão' " '■ / í ■ v---/■. \,, I ,? ti Di t ■' /~zy^''}
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•I t.Caiéirensè ãòs:!i •L •1. /
u(y■ Senhor Luiz de Moura; f
'c:rC'II - Senhor Ricardo Gomes de'Oliveir.a;
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i 1 ‘ '' ■ \ ] ‘'SerlhórJos^éFêrreii7a;\ ■VFf'-MS4\/(r SeniièrXvelinoLolirenço Machado Neto., .r:' ■'-J/Lp U
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Art.í^..^Eicam_co,Qcèdida,s- aj,^tTiedalhàs da, ConríêndaCaieirense de Honra ao. Nlérito/aos/ \
r '""íi-i——f :,,Níj::49LnSenhorJõsêmar.Ramos'dá,^
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Art^4S-.iks biograflas-dos homenageados farão parte

IO.

integrante deste Decreto Legislativo.
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Alt. 59. A entrega dos títulos e medalhas ora
concedidos se dará em Sessão Solene, que será realizada na data de 14 de
dezembro de 2023.

Alt. 6S. l^sJciespesas ^decorrentes da execução dopresente Decreto LegislatiS^oiorxeFãò-aieoHta-de-^dtíí^^^ orçamentária própria,
suplementada se ne6essá7im--j,t35‘c4^

f\ Este DecretO'fêgi'slat0M entram^ vigor na
data da sua-PÜblicaçãoY^fe^gadas as disposições em Gõntrário. /

■ íV j ■ '.■ Cáieirâs/SR,, data supra.
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Presidente-^'Cânhájá Müni.cipatdé Caieiràs
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Autoria: Micael'Fernando dos Santos.^/p 'O
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CERTIDÃO

Certifico que o Decreto Legislativo n° 008, de 07 de
dezembro de 2023, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na
data de 12 de dezembro de 2023.jO referido é verdade e dou fé. Caieiras, 13 de
dezembro de 2023. Eu,
Legislativo.

^ Gabriel de Oliveira Infante, Analista

mmm DE CAIEIRAS
de Oliveira Infante

leaislafiw'

Rua Albert Hanser, 80 - Fone/Fax: (011 ) 4442-8399 - CEP: 07700-605 - Caieiras - SP.


